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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N9 55 

01 .612 .603/0001-07 Exer"Cfclo: 2022 

DECRETO Nº 42 , DE 13 DE JUNHO DE 2022 • LEI N.189 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, no uso de suas 

atribuições legais . E no que lhe confere o inciso II do art . 07 da Lei ne 

1 70/2020 
DECRETA : 

Arti go lo. - Fica aberto no orçarnento vigen t e , um crédito adicional s uplemen t ar na 

importância de R$255. SOO , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 255.500,00 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

41 04.122.0003.2010.0000 ~UTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE AOMINISTR 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATcRIAL.DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 

02 03 01 

117 

500 Recurso, nlo vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA.MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇ 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

119 12.361 .0005.2038.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DASECRETARlA DE EDLICAÇ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
500 
200 000 

Recursos não vlnculados de Impostos 
Educação - Desposas com MOE 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

193 12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL FUt-
3.3.90 .14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se epUca 

194 12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL FUt-
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transfer6nclas de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

251 20.605.0018.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL [ 
3.3 .90.30.00 MATER1Al.DECONSUMO 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Nào se apUca 
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02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

268 20.606.0018.2030.0000 AOMINISTRA,.ÇÁO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL. [ 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vlnculfldos de Impostos 
999 000 Não se apHca 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜDE - FMS 

37.000,00 
F.R: 1 500 00 

25.000,00 
F .R.: 1 500 00 

18.000,00 
F .R.: 1 540 0 1 

35.000,00 
F.R.: 1 540 0 1 

16.000,00 
F.R.: 1 500 00 

2.500,00 
F.R.: 1 500 00 

423 10.301.001 3.2069.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB--FIXO 9.000,00 
3.3.90.30.00 MATERtAL OE co,.,ISUMO F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se epllca 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

576 13.392.0023.2085.0000 APOIO AS ATIVIOAOESCULTUR.AlS NO MUNICÍPIO 12.000,00 
3.3.90.30.00 MATER1AL DE CONSUMO F.R : 1 500 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

578 13.392.0023.2085.0000 APOIO AS ATIVIDADESCULTURAJS NO ML.Jf1UCIPIO 25.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA F.R.: 1 500 

500 Recursos não vincul:Jdos de Impostos 
999 000 Não se a~ica 

579 13.392.0023.2085.0000 APOIO AS ATIVIDADESCULTURAlS NO MUNICÍPIO 66.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOAJURDICA F.R : 1 500 

500 Recursos nao vlncultldos de Impostos 
999 000 Não se apflca 

Artigo 2o . - O crédito a berto na fo.rma do art i go a n t erior ser á cobert o c o m r e c urs os 

('rove n ient es de: 
Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

88 04 .752,0003.2016.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS -34.500,00 

00 

00 

00 

3.3.90.Jg,_oo OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOAJURIDICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

Recurso& nao v inculados de Impostos 
Nao se aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

105 12.381 .0005.1018.0000 AQUISIÇÃO OE VEICULO -50.000 ,00 
4.4.90.52.00 EOUIPM1ENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Gf\Jpo: 1 570 01 
570 
999 000 

Transferências do Governo Federal refere11tel:I e Convênios e outros Repa 
NAo se aplica 
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02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

181 12.361.0010.2989.0000 MANLITENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDI -53.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 541 01 
541 
230 000 

Transferências do FUNDES • Comp.,mentação da União• VAAF 
FUNDES • Profissionais da Educação Bás~ 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS EURBANISMO 

332 17.512.0015.1035.0000 
4.4.90.51.00 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO rYI -40.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 

362 

500 
999 000 

26.782.0022.1032.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RODOVIAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

02 06 02 FUNDO t.fJNICIPAL DE SAÚ)E-FMS 

439 10.302.0013.1055.0000 
4.4.90.52.00 

AQUISIÇÃO DE 'v!clCULO I AMBULÀNCIA OU UNIDADE MÓ'vlcL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAJ,ENTE 

-69.000,00 
F.R. Grupo: 1 700 05 

-9.000,00 
F .R. Grupo: 1 631 02 

631 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
Não se aplica 

Anulação ( • ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ icaç~o . 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MlNCIPAL 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 13 de JUNHO de 2022 

ld:0CCS49F3420C744F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 
01 .612.603/0001-07 Exerclclo: 2022 

DECRETO Nº 43 , DE 20 DE JUNHO DE 2022 • LEI N.189 

-255,500,00 

Abre no o,vamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES , no uso de suas 

atribuições legais. E no que lhe confere o inciso II do art . 07 da Lei nº 

170/2020 
DECRETA : 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

importância de R$5 . 000 , 00 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 5.000,00 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇ.ÃO GERAL E FINANÇAS 

58 04.122.0003.2018.0000 ENCARGOS COM AS PREVIDÊNCIAS 5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 ooo Não se aplica 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
Anulação: 

02 03 01 SECRETARIAMUNICIPAl.DEEDUCAÇÃO 

125 12.361.0005.2041.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOL.AR- PNATE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

Anulação ( • ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFBTO Ml.f\llCIPAL 
861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 20 de JUNHO de 2022 

-5.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
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